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PROTOCOLO

INDICACAO

AUTOR: DEPUTADO EYDER BRASIL/PSL

Indica ao Poder Executivo Federal, com cépias
a Deputada Federal Jaqueline Cassol a
necessidade da Superintendéncia de Patrimdnio
da Unido em Rondénia — SPU/RO prestar
informagSes acerca da transferéncia das
Unidades de Conservacio ao Estado de

Rondbnia.

O Parlamentar que esta subscreve nos termos do artigo 188 c/c o artigo 146, inciso VIL, do
Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo Federal, por meio da Superintendéncia de
Patrimdnio da Unifio em Rondénia — SPU/RO a necessidade de prestar informagdes acerca da

transferéncia das Unidades de Conservagéo a0, I_;)stado de Rondénia.
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Justificativa

Inicialmente, cumpre destacar que o objetivo desta indicagio é a necessidade da
Superintendéncia de Patriménio da Unisio em Ronddnia — SPU/RO prestar informagdes acerca da
das Unidades de Conservagéo situados no Estado de Ronddnia que estdo sob a égide da Unifio
Federal e em fase de transferéncia ao Estado de Rondénia.

As éreas de conservagdo visam conciliar a conservagdo da natureza com o uso sustentavel
dos recursos naturais. As atividades que envolvem coleta e uso dos recursos naturais sio
permitidas, mas desde que praticadas de uma forma que a perenidade dos recursos ambientais
renovaveis e os processos ecologicos estejam assegurados. As categorias de uso sustentivel sdo:
drea de relevante interesse ecoldgico, floresta nacional, reserva de fauna, reserva de
desenvolvimento sustentavel, reserva extrativista, area de protegdo ambiental (APA) e reserva
particular do patriménio natural (RPPN).

Portanto, € necessario que a Unido repasse ao Estado as Unidades de sua competéncia para
fins de preservagdo e incorporagéo ao acervo patrimonial estadual.
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